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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL DE DISPENSA POR VALOR Nº 010/2025 

 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

 
O MUNICÍPIO DE CATENDE pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Costa Azevedo s/n, Centro, nesta Cidade, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.186.138/0001-80, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATENDE, Estado de 
Pernambuco, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.247.860/0001-36 , neste ato representado por seu Gestor o Sr. 
GIDEONE FRANCISCO DE LIMA JÚNIOR, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 5772091- SSP/PE, inscrita no CPF sob 
o nº 036.121.314-00, torna público que, realizará Contratação, Lei Municipal 1.699/24, com critério de julgamento Menor 
Preço, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

: 

 

DATA LIMITE PARA INICÍO E  F IM DA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA: 

DIA 19/08/2025 

DIA 2 2 /08/2025 
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO:  seclicitacao@catende.pe.gov.br 

LINK DO EDITAL: 

Obs: A proposta  e a documentação poderá ser entregue na sala 
da Comissão de Contratação. 

https://transparencia.catende.pe.gov.br 

 

 1.0 – DO OBJETO:  
  
1. OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gás oxigênio medicinal para o Hospital Municipal de 

Catende-PE, através do Fundo Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
conforme especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.1.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.1.2 – ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO: 
 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Poder Executivo Municipal de Catende/PE, para exercício de 2025, na classificação constante no TR. 

1. 3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

 
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 56.200,00 (Cinquenta e seis mil e duzentos reais). 

 

4.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS,  a partir da data da divulgação 

no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao E-mail: seclicitacao@catende.pe.gov.br 

preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 09/2025. 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 

mailto:seclicitacao@catende.pe.gov.br
mailto:seclicitacao@catende.pe.gov.br
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4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 22/08/2025 às 17:00h 

 

4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no 
caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado 
acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com 
ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 

Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 

Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998. 

 

4.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

4.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do 
Estado onde seja localizado, referente aos processos distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais Eletrônicos) ou equivalente;  

4.3.2 certidão descrita no sub item anterior somente será exigida quando a própria certidão de falência ou recuperação 
judicial contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

 

   4.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

4.4.1 Atestado(s) e/ou Certidão(ões) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa 
licitante, comprovando a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatível em características, com o 
objeto da licitação. 

4.4.2 Somente serão aceitos o(s) atestado(s) com as seguintes informações: em papel timbrado da pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com indicação do CNPJ, razão social, e estar assinado pelo responsável que o expediu, bem como com a 
indicação do respectivo cargo ou função. 
4.4.3 Certidão de Regularidade junto ao Corpo de Bombeiros do Estado onde fica a sede do licitante. 

       4.4.4   ALVARÁ SANITÁRIO, emitido pela Vigilância Sanitária do município ou estado da sede do Licitante e devidamente 
regular. 

 
4.5 Proposta de Preço/Cotação: 

 
4.5.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo próprio do proponente, com prazo de validade 

mínimo de 60 dias, fazendo menção a dispensa em questão. 

4.5.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas 

julgando- se pela desclassificação. 

4.5.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao 

valor estipulado pela administração. 

 5.0 – DO PAGAMENTO:  
 

5.1. O pagamento ocorrerá conforme previsto no termo de referência anexo I deste edital, mediante apresentação de 
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nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante 

processo de habilitação; 

 

 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo 

único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

6.5. Os adjudicatários serão convocados eletronicamente por meio do e-mail, para assinar o contrato, nos termos da 

Minuta de Contrato. Os signatários devem configurar seu correio eletrônico para que os e-mails não sejam direcionados 

para a caixa de Spam. Uma vez que o contrato for emitido, a convocação se dará imediatamente, devendo o(s) 

responsável(is) assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

 
Catende - PE, 15 de agosto de 2025 

 
 
 

 
______________________________________ 

GIDEONE FRANCISCO DE LIMA JUNIOR 
Sec. Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. OBJETO 
Constitui objeto da presente demanda a escolha mais vantajosa para contratação de empresa para o fornecimento parcelado 
de gás oxigênio medicinal para o Hospital Municipal de Catende-PE, através do Fundo Municipal de Saúde, conforme Termo de 
Referência, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
e seus anexos. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 

O objeto da contratação consiste na aquisição de gás oxigênio medicinal, insumo essencial e estratégico para a 
manutenção das atividades assistenciais e operacionais do Hospital Municipal. A imprescindibilidade do produto reside em sua 
utilização em procedimentos de alta complexidade para suporte ventilatório a pacientes com insuficiência respiratória. A 
carência deste insumo configuraria uma situação de risco iminente à saúde e à vida dos cidadãos, em flagrante violação ao 
direito fundamental à saúde, previsto no art. 196 da Constituição Federal. 

 
A contratação pelo período de 12 meses, conforme as disposições do Termo de Referência, reflete a racionalidade 

administrativa e a planejamento estratégico da gestão pública. Tal modalidade de contratação, ao garantir o fornecimento 
contínuo e previsível do insumo, otimiza o fluxo de caixa, evita a descontinuidade de serviços e mitiga os riscos de interrupção 
abrupta do fornecimento. Adicionalmente, a formalização de um contrato de maior duração, em regra, resulta em melhores 
condições comerciais, afigurando-se mais vantajosa para a Administração Pública em comparação a contratações emergenciais 
ou de curto prazo. 

 
A contratação proposta está em plena conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, conforme o art. 37, caput, da Constituição Federal. A seleção da proposta mais vantajosa, que atenda 
plenamente aos critérios técnicos e de preço estabelecidos no Termo de Referência, assegurará o uso adequado dos recursos 
públicos do Fundo Municipal de Saúde, em estrita observância à legislação vigente aplicável aos procedimentos licitatórios e 
contratuais. 

 
Por todo o exposto, a contratação em tela é justificada pela necessidade inadiável e pela essencialidade do serviço, 

bem como pela sua vantajosidade técnica e econômica para o interesse público. 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
A presente contratação será regida pelos ditames previstos na Lei de Licitações nº 14.133/2021, especialmente 

os arts. 72 e 75, inciso II, nos princípios constitucionais basilares da Administração Pública, bem como demais dispositivos 
aplicáveis à matéria. 
 

4. FONTE DE RECURSOS 
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos previstos nas seguintes dotações orçamentárias 
para o exercício de 2025: 
UNIDADE: 2 – Fundo Municipal de Saúde de Catende 
FUNCIONAL: 10.302.1002.2023.0000 – Manutenção da Assistência de Média e Alta Complexidade -  Recurso Próprio 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 
Ficha 148 
 
FUNCIONAL: 10.302.1002.2144.0000 – Manutenção da Assistência de Média e Alta Complexidade -  Recurso Federal 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 
Ficha 179 
 

5. DO VALOR ESTIMADO E DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 
 

O valor global máximo estimado para a contratação é de R$ 56.200,00 (Cinquenta e seis mil e duzentos reais). A 
descrição detalhada dos itens encontra-se abaixo especificada: 

 

ITEM  UNID QUANT.   R$ UNIT.   R$ TOTAL  
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DISCRIMINAÇÃO  

1 
OXIGÊNIO MEDICINAL COMPACIDADE DE 

10M³ COM PUREZA MINIMA 99,5% 
 

M³ 
 

2000 
R$ 28,10 R$ 56.200,00 

TOTAL GERAL R$ 56.200,00 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
➢ Os produtos deverão ser entregues no endereço informado na Ordem de Fornecimento. 
➢ O prazo máximo para entrega será de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da ordem de fornecimento. 
➢ A Contratada se responsabilizará por todas as despesas referente a mão de obra, transporte/frete e encargos 

trabalhistas. 
➢ Deverá ser fornecido pela CONTRATADA todos os equipamentos por meio de título de comodato para plena execução 

da distribuição de gases medicinais a rede, incluindo: CILINDRO, MANÔMETRO E FLUXÔMETRO. O manômetro e 
fluxômetro deverão acompanhar os cilindros do tamanho solicitado. 

➢ O COMODANTE deverá manter o empréstimo nas condições pactuadas, durante o prazo do contrato, não podendo 
suspender o uso e gozo dos equipamentos emprestados, antes de findo o prazo contratual. 

7. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 
 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, podendo ser prorrogando nos termos da Lei Federal 14.133/21. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias do mês subsequente, mediante apresentação da nota fiscal e 

atesto de recebimento emitido pelo setor competente da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

10. DA GESTÃO DO CONTRATO 
 

A Secretaria de Administração é a responsável pela gestão e fiscalização do contrato no que compete a execução 
do fornecimento do produto. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou ata de registro de preços, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora, a Sra. Ivison Luís Silva Campelo,  
(Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, bem como anotará no histórico 
de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificação para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, 
em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 
 
Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
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contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
 

Recebimento 
Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta de Preços. 

 
Serão rejeitados, no ato do recebimento, os produtos fornecidos com especificações diferentes das contidas no 

termo de referencia e das informadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer no prazo de 03 (três) dias, a contar da 
notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
Os itens ofertados deverão ser acondicionado conforme indicado pelo fabricante, garantindo sua total integridade 

até o uso. Rotulado conforme legislação vigente. O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 – Código 
de Defesa do Consumidor, e às demais legislações vigentes. Só serão recebidos produtos cujas especificações confiram com 
aquelas das Propostas de Preços. Será facultado ao Município de Catende, a seu critério, aceitar outras especificações, desde 
que isso represente vantagem para a Administração. 

O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo adicional 
solicitado posteriormente ao Município de Catende-PE. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais/produtos 
e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

Serão rejeitados, no ato do recebimento, os produtos fornecidos com especificações diferentes das contidas no 
objeto e das informadas na proposta, bem como com validade inferior a 12 (doze) meses, devendo a sua substituição ocorrer 
na imediatamente. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto. 

 
Prazo e forma de pagamento 
 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa. 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
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da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR POR ITEM. 
Forma de fornecimento 

 
O fornecimento do objeto será parcelado, em até 05 (cinco) dias úteis, conforme ordem de fornecimento. 

Exigências de habilitação 
 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

• Habilitação jurídica 

• Habilitação fiscal, social e trabalhista 

• Qualificação Econômico-Financeira 

• Qualificação Técnica 

13. DAS PENALIDADES 
 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução, garantida a prévia defesa, ficará a 
CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/2021. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas 
do contrato celebrado está sujeita à sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO  
É vedada a subcontratação, salvo nos casos expressa e previamente autorizados  pela Contratante. 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
Constitui motivo de rescisão do Contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa, a ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, desde que cabíveis a presente contratação 
 
O Contrato será rescindido em caso de contingenciamento de recursos que impeça o empenho. 
 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
As partes, ora contratadas, fica eleito o Fórum da Comarca de Catende/PE, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado 
ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura, oriundas do presente contrato. 
 
Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital e nos termos da Legislação pertinente. 
 
O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação 
estipuladas neste Termo de Referência. 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

DISPENSA Nº XX/2025 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATENDE (PE) E A EMPRESA: 
XXXXX, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICAM:  
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O MUNICÍPIO DE CATENDE pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Costa Azevedo s/n, Centro, nesta Cidade, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.186.138/0001-80, através do  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATENDE, inscrito no CNPJ: 
08.247.860/0001-36, representado neste ato pelo Secretário de Saúde, Sr. GIDEONE FRANCISCO DE LIMA JÚNIOR brasileiro, 
portador da cédula de identidade nº 5772091- SSP/PE, inscrita no CPF sob o nº 036.121.314-00, e doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a Empresa/Licitante .............., CNPJ/ CPF nº ...., estabelecida na cidade de .... 
na que apresentou os documentos exigidos por Lei, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ........., CPF nº ........ daqui por diante, 
denominada simplesmente CONTRATADA e tem entre si, justo e contratado e celebram, por força do presente instrumento, 
elaborado de acordo com a minuta examinada pela Procuradoria Geral do Município, atendendo ao disposto no Parágrafo 
Único do artigo 53, da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, em conformidade com o constante da DISPENSA nº xx/2025, o presente 
CONTRATO, que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal Nº 14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1 O objeto do presente instrumento é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1. O Termo de Referencia 
1.1.2. O Edital da Dispensa; 
1.1.3. A Proposta do contratado; 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.2. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário / fornecimento e prestação de serviço associado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de até xx (xxxx) meses contados da  ordem de fornecimento, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos:  
 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido 
prestados regularmente;   
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;   
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período 
de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
 
2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
MATRIZ DE RISCO: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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3.1.1 Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a 
inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem 
como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.  
3.1.2 Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente 
fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e 
características do seu objeto. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxx (xxxxxx). 
 

ITEM 
 

DISCRIMINAÇÃO  
UNID QUANT.   R$ UNIT.   R$ TOTAL  

1 
OXIGÊNIO MEDICINAL COMPACIDADE DE 

10M³ COM PUREZA MINIMA 99,5% 
 

M³ 
 

2000 
R$ xxxxx R$ xxxxxx 

TOTAL GERAL R$ xxxxxxx 

 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
 
6.1 O valor deverá ser pago de acordo com o atestado pela fiscalização, no prazo previsto no TR. 
 
6.2 O pagamento será condicionado à apresentação de cópias dos seguintes documentos: 
 

6.2.1 Atesto do fiscal de que o os produtos foram efetivamente entregues; 
6.2.2 Nota fiscal emita em nome do Fundo Municipal de Saúde; 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1 São obrigações do Contratante: 
 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 
 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas. 
 
8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por 
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
 
8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
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8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
8.10 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado. 
 
8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 

 
8.11.1  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 

 
8.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
8.15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

 
8.16 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 
8.17 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

 
8.18 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
8.19 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para 
a regularidade do início da sua execução. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes o que consta no Termo de Referência deste edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
10.1 Não haverá cobrança de Garantia;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” 
e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o 
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia.  
a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,50% a 30% do valor do 
Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 20% a 30%  do valor 
do Contrato.  
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30%  do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30%  do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato, ressalvadas 
as seguintes infrações: 

 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.4.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.4.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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11.4.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

 
11.4.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.4.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.4.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
11.4.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 
12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

    xxxxxxx 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE CATENDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
  

PRAÇA COSTA AZEVEDO, S/N - CEP 55.400-000, CENTRO – CATENDE - PE 
E-MAIL: CATESAUDE_PE@HOTMAIL.COM 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 
de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Catende/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  Lei nº 14.133/21. 

 
Catende, ....... de ..................... de 2025. 
 

 
________________________________ 
Contratante 
 
 

 
......................................................... 
CONTRATADA 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

